
Ano IX
QUInTA-feIrA, 

11 de oUTUBro de 2018
MUnICÍPIo de PALMAS 

eSTAdo do ToCAnTInS

2.102
Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.658, dE 11 dE oUTUBRo dE 2018.

estabelece os prazos para o encerramento da 
execução orçamentária de 2018.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V, da Lei orgânica do Município,

deCreTA:

Art. 1º São estabelecidos os prazos de execução orçamentária 
aplicados a todas as unidades orçamentárias constantes dos 
orçamentos fiscal e da Seguridade Social de que trata a Lei nº 2.375, 
de 19 de fevereiro de 2018, sendo permitido realizar:

I - até 19 de outubro, reservas orçamentárias;

II - até 26 de outubro, empenho; e

III - até 01 de novembro liquidação.

§ 1º A emissão dos documentos relativos aos incisos I, II e III 
do caput poderá ser realizada até o prazo limite da fase posterior a 
que se encontrar a despesa em execução.

§ 2º os prazos de que trata o caput não se aplicam as despesas 
com utilização de fonte de recursos vinculados, desde que comprovada 
a existência de disponibilidade e limite definidos no Decreto nº 1.567, 
de 8 de março de 2018, e, ainda, as despesas com:

I - serviço da dívida;

II - folha de pagamento;

III - cumprimento de limites constitucionais; e

IV - sentenças e acordos judiciais.

§ 3º encerrados os prazos do caput a despesa só 
ocorrerá mediante justificativa do Ordenador de Despesa e com a 
expressa autorização da Secretaria Municipal de Planejamento e 
desenvolvimento Humano.

Art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas 11 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano

ATo nº 844 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo 2018026407 e Parecer nº 1019-2018/
SUAd/PGM, resolve

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público MArCoS 
AUGUSTo JUSSeLIno TAVAreS, para exercer o cargo de Analista 
em Saúde: enfermeiro-30h, na Secretaria Municipal da Saúde, no 
período de 1 (um) ano, a partir de 11 de outubro de 2018.

Palmas, 11 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

GABinETE dA PREFEiTA

PoRTARiA/GAB nº 002, dE 09 dE oUTUBRo dE 2018. 

o SeCreTÁrIo CHefe do GABIneTe dA PrefeITA, 
no uso de suas atribuições, designado pelo Ato n° 572 de 11 de 
junho de 2018, publicado no Diário Oficial do Município n° 2.017, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins 
nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010. 

resolve: 

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo de fiscal 
do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 2016008617, cujo 
objeto é a prestação de serviços de Buffet, onde as pessoas jurídicas: 
Vieira e Aquino LTdA – Me inscrita no CnPJ: 08.336.485/0001-
09; Belladata Buffet e restaurante LTdA – Me inscrita no CnPJ: 
03.005.549/0001-67 figuram como contratadas.

SerVIdoreS MATrÍCULA
TITULAr Thiago de Paulo Marconi 413019380

SUPLenTe Aline farias Puygcerver 413032775
 
Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 

respondendo seu suplente por:
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos 
contratos, no que tange a Unidade Gestora 2100 – Gabinete do 
Prefeito;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verifi cados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justifi cativas que se fi zerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fi scalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do fi nal da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Art. 4° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação, revogando a portaria nº. 021, de 03 de abril de 
2018, publicada no Diário Ofi cial nº. 1.972, de 05 de abril de 2018.

Publique-se.

GABIneTe do SeCreTÁrIo CHefe, em Palmas, Capital 
do estado, aos 09 dias do mês de outubro de 2018.

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

sECRETARiA dE CoMUniCAção

PoRTARiA/sECoM nº 008/2018, dE 10 dE oUTUBRo dE 2018.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de CoMUnICAÇÃo, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei n° 137, de 18 de junho de 2007, 
Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013 e Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, em conformidade com o art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e 

ConSIderAndo as determinações previstas no parágrafo 
único do art. 42 da Lrf; 

ConSIderAndo as necessidades de adequação 
orçamentária e fi nanceira; 

e ConSIderAndo que até a presente data não houve o 
atesto do recebimento dos respectivos bens ou serviços.

 reSoLVe: 

Art. 1° - Cancelar as despesas inscritas em restos a pagar 
no exercício anterior, em conformidade com o Anexo I desta Portaria. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se. 

G a b i n e t e  d a  S e C r e TA r I A M U n I C I PA L d e 
CoMUnICAÇÃo, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e dezoito reais.

Ivonete Pereira Motta
Secretária Interina de Comunicação

AneXo I – CAnCeLAMenTo de reSToS 
A PAGAr nÃo ProCeSSAdoS/2017

UG forneCedor fICHA eMPenHo VALor
5600 BrASILCArd AdMInISTrAdorA de CArTÔeS LTdA 20174512 17365 r$ 0,02
5600 CLAro S.A. 20174514 4059 r$ 266,24
5600 eMPreSA BrASILeIrA de CorreIoS e TeLeGrÁfoS 20174514 16845 r$ 400,00

ToTAL r$ 666,26

PRoCURAdoRiA GERAL do 
MUniCÍPio

PoRTARiA/GAB/PGM/nº 67 dE 11 dE oUTUBRo dE 2018.

             dispõe sobre Portaria de designação.

A ProCUrAdorA GerAL do MUnICÍPIo, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica 
do Município de Palmas e dos incisos XVII e XXIV, do artigo 24 da 
Lei 2.299 de 30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr a servidora YASMIn MoUrA 
BArreTo, matrícula nº 413033127, Assessora executiva, 
para atuar nos processos administrativos que versam sobre o 
Patrimônio Imobiliário, permanecendo lotada na Subprocuradoria 
Administrativa (SUAd) da Procuradoria Geral do Município, no 
período de 11/10/2018 a 30/11/2018.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Procuradora Geral do Município de Palmas, 
aos 11 dias do mês de outubro de 2018.

fernanda Cristina nogueira de Lima
Procuradora Geral do Município

PoRTARiA/GAB/PGM/nº 68 dE 11 dE oUTUBRo dE 2018.

             dispõe sobre Portaria de designação.

A ProCUrAdorA GerAL do MUnICÍPIo, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica 
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 486/GAB/sEPLAd, 
dE 10 dE oUTUBRo dE 2018.

remoção de servidores(as) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder 
executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 
de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, 
de 06 de abril de 2018, e ainda,

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder executivo Municipal;

ConSIderAndo que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público;

ConSIderAndo que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

ConSIderAndo que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da 
mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada 
a alteração do local de trabalho como transferência;

ConSIderAndo que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

ConSIderAndo, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

ConSIderAndo, que, "os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um 
ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) 
quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), 

segundo os seus privativos critérios de oportunidade e conveniência 
administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, 
entre outros, os princípios da moralidade e da impessoalidade, 
valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do 
ato. nessas situações, a administração, dentre as possibilidades 
de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 
não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque 
se trata de um juízo de mérito administrativo), 

ConSIderAndo o Parecer nº 912/2018/PGM/SUAd de 
15 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º remover de ofício, por conveniência da Administração 
Pública, da Secretaria Municipal da educação para a Secretaria 
Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano, o(a) 
servidor(a) relacionado abaixo:

nº SerVIdor MATrÍCULA CArGo
1. MUrILLo AIreS de SoUSA 296731 Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de setembro de 2018.

Palmas, 10 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA GAB/sEFin nº 122 dE 03 dE oUTUBRo dE 2018. 

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de fInAnÇAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299 
de 30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º InTerroMPer, o gozo de 29 (dias) de férias do 
servidor Glauber Santana Aires matrícula funcional nº.157981, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018, anteriormente marcado 
para usufruir a partir de 02/10/2018 a 31/10/2018, em razão de 
extrema necessidade dos serviços assegurando-lhe o direito de 
usufruir do referido benefício em data a combinar.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos aos 02 dias do mês de outubro 
de 2018.

Gabinete da Secretária Municipal de finanças, aos 03 dias 
do mês de outubro de 2018.

VÉrA LÚCIA THoMA ISoMUrA 
Secretária Municipal de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 047/2018

REGisTRo dE PREços

Processo nº 2017044701. Órgão Interessado: fundo Municipal 
de Assistência Social. objeto: aquisição de material permanente 
(notebook, impressora multifuncional a laser, projetor de multimídia, 
aparelho telefônico sem fio, caixa de som e computador). 
empresas Vencedoras: enZo PArTICIPAÇÕeS e SoLUÇÕeS 
eMPreSArIAIS eIreLI, CnPJ: 01.776.866/0001-51, para os 
itens: 02, 04 e 05, no valor total de r$ 14.985,04 (catorze mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos), e InoVAMAX 
TeLeInforMÁTICA LTdA, CnPJ: 07.055.987/0001-90, para o 

do Município de Palmas e dos incisos XVII e XXIV, do artigo 24 da 
Lei 2.299 de 30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr o servidor CLeISon ALMeIdA nUneS, 
matrícula nº 259581, Auxiliar Administrativo, para responder pela 
Gerência de Patrimônio Imobiliário durante o período de férias 
(05/11/2018 a 04/12/2018) da servidora neUrILene dAS MerCeS 
LIMA de oLIVeIrA LeITe, matrícula nº 138141, Assistente 
Administrativo. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Procuradora Geral do Município de Palmas, 
aos 11 dias do mês de outubro de 2018.

fernanda Cristina nogueira de Lima
Procuradora Geral do Município
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sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 145/2018/sEisP, dE 03 dE oUTUBRo dE 2018

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de InfrAeSTrUTUrA e 
SerVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - nM, de 10 de julho de 2018, 
e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato nº 124/2018, firmados com a 
empresa estefani ramos Santos Barroso - MeI, inscrita no CnPJ 
nº 27.851.995/0001-50, referente ao Processo nº 2018017525, que 
tem por objeto aquisição de cortinas persianas instaladas.

SerVIdor noMe MATrÍCULA
TITULAr Adriana Tavares Guimarães 298541
SUPLenTe rubens ferreira Sousa 263211

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo o suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º nos impedimentos do fiscal o Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de setembro de 2018.

GABIneTe do SeCreTÁrIo MUnICIPAL de 
InfrAeSTrUTUrA e SerVIÇoS PÚBLICoS, aos 03 dias do 
mês de outubro de 2018.

AnTonIo TrABULSI SoBrInHo
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

PoRTARiA nº 146/2018/sEisP, dE 08 dE oUTUBRo dE 2018

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de InfrAeSTrUTUrA e 
SerVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - nM, de 10 de julho de 2018, 
e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente do Contrato nº 125/2018, firmado com a 
empresa ProPLAn Construtora eIreLI-Me, inscrita no CnPJ 
nº 07.121.982/0001-19, e Contrato de repasse nº 837957/2016, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Palmas e a Caixa Econômica 
federal-Cef, referente ao Processo nº 2017031353, cujo objeto é 
a execução de terraplanagem, pavimentação asfáltica, meio fio e 
sarjeta na rua 09 de julho, rua P-03, rua nC-11, do Setor Bela 
Vista (LoTe 01), e execução de terraplanagem, pavimentação 
asfáltica na Avenida nS- 04, entre Av. Lo-13 e Av. Lo-15 (LoTe 
02) em Palmas/To.

SerVIdor noMe CreA MATrÍCULA
TITULAr Cleidson dias de Sousa 8980/d-Go 176211
SUPLenTe rafael Moreira dias 18221/d-Go 413019617

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo o suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados mediante relatório consolidado para posterior pagamento;

item: 03, no valor total: r$ 13.276,00 (treze mil duzentos e setenta 
e seis reais). data da realização do certame: 25/05/2018.

Palmas -To, 10 de outubro de 2018

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A diretoria de fiscalização e Tributação, com base no artigo 6°, III, 
da LC nº 288/2013, InTIMA os contribuintes abaixo relacionados, 
para comparecer na Junta de recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. 
nS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CeP 77.021-622 – Palmas/To, a fim de quitar 
débitos(s), referente a noTIfICAÇÃo de LAnÇAMenTo, no prazo 
de 30 (trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar reclamação 
contra o Lançamento.

nome/razão Social CnPJ/CPf
Notificação de 

Lançamento/ exigência 
Tributária

Processo

LUZIMIrA MArQUeS do nASCIMenTo 388.852.471-72 5694/2018 ISS-Co 2015006815

Palmas, 10 de outubro de 2018

Márcio reis de oliveira
diretor de fiscalização e Tributação
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VI - observar a execução do contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º nos impedimentos do fiscal o Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de setembro de 2018.

GABIneTe do SeCreTÁrIo MUnICIPAL de 
InfrAeSTrUTUrA e SerVIÇoS PÚBLICoS, aos 08 dias do 
mês de outubro de 2018.

AnTonIo TrABULSI SoBrInHo
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, de Palmas-To, torna público 
que no eXTrATo de ConTrATo de forneCIMenTo n° 
122/2018, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 
2.086, de 18 de setembro de 2018, págs. 4 e 5:

onde se lê: dATA de ASSInATUrA: 14/09/2018.

Leia-se: dATA de ASSInATUrA: 11/09/2018.

Palmas, aos 08 dias do mês de outubro de 2018.

AnTonIo TrABULSI SoBrInHo 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0707, 9 dE oUTUBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
manutenção da infraestrutura na Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de 
ordem

escola nº Processo Valor do repasse

1 ACe – escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011 r$ 28.000,00
ToTAL r$ 28.000,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4404 natureza de despesa: 
33.50.39 fontes: 002000361, 003040361 e 003090040.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos nove dias 

do mês de outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0708, 9 dE oUTUBRo dE 2018.
 
o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
manutenção da infraestrutura na Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de 
ordem

escola nº Processo Valor do repasse

1 ACe – escola Municipal de Tempo Integral Padre Josimo 2018000037 r$ 40.000,00
ToTAL r$ 40.000,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4404 natureza de despesa: 
33.50.39 fontes: 002000361, 003040361 e 003090040.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos nove dias 

do mês de outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0709, 9 dE oUTUBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
apoio às práticas pedagógicas para Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de 
ordem

escola nº Processo Valor do repasse

1 ACe – escola Municipal Thiago Barbosa 2018000044 r$ 5.000,00
ToTAL r$ 5.000,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4450 natureza de despesa: 
33.50.39 fontes: 002000361, 002090361, 003040361 e 003090040.

 
ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
 
SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos nove dias 

do mês de outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0710, 9 dE oUTUBRo dE 2018.
 
o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para a 
Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACCeI – 
Associação Comunidade Centro de educação Infantil, que deverão 
ser gastos com reforma parcial para Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem Unidade de ensino nº Processo Valor do repasse
1 CMeI – Sementinhas do Saber 2018029452 r$ 78.339,05

ToTAL r$ 78.339,05

 
ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 

Programa de Trabalho: 03.2900.12.365.1109.4555 natureza de 
despesa: 33.50.39 fontes: 002000360, 002000365, 003040360, 
003040365 e 003090040.
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ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos nove dias 
do mês outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0711, 9 dE oUTUBRo dE 2018.
 
o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

reSoLVe:

ArT. 1°- estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
apoio às práticas pedagógicas para Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de 
ordem

escola nº Processo
Valor do 
repasse

1
ACe - eTI escola Municipal de Tempo Integral João 
Beltrão 

2018000022 r$ 1.000,00

ToTAL r$ 1.000,00

ArT. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4450 natureza de despesa: 
33.50.39 fontes: 002000361, 003040361 e 003090040.

ArT. 3°- esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCreTArIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos nove dias 
do mês de outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA 

A ACe escola Municipal de Tempo Integral Marcos freire, através da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
nos extrato dos Contratos n° 011 e 014/2018 da Carta-Convite n° 
003/2018 de material de expediente, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas/To nº 2026, de 25 de junho de 2018, pág. 04:

onde se lê:
Valor Total: r$ 5.924,86 (Cinco mil novecentos e vinte e quatro 
reais e oitenta e seis centavos);
Valor Total: r$ 2.838,82 (dois mil oitocentos e trinta e oito reais e 
oitenta e dois centavos).

Leia-se:
Valor Total: r$ 5.939,26 (Cinco mil novecentos e trinta e nove reais 
e vinte e seis centavos);
Valor Total: r$ 2.873,12 (dois mil oitocentos e setenta e três reais 
e doze centavos).

Palmas/To, 11 de outubro de 2018.

Maria de Jesus Coelho da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACe da escola Municipal de Tempo Integral Marcos freire, através 
da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que nos extratos dos Contratos n° 015 e 016/2018 da Carta-Convite 
n° 004/2018 de material de limpeza, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas/To nº 2026, de 25 de junho de 2018, pág. 04:

onde se lê:
Valor Total: r$ 8.676,75 (oito mil seiscentos e setenta e seis reais 
e setenta e cinco centavos).
Valor Total: r$ 459,10 (Quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
dez centavos).

Leia-se:
Valor Total: r$ 8.767,75 (oito mil setecentos e sessenta e sete 
reais e setenta e cinco centavos).
Valor Total: r$ 1.198,60 (Hum mil cento e noventa e oito reais e 
sessenta centavos).

Palmas/To, 11 de outubro de 2018.

Maria de Jesus Coelho da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA 

A ACe da escola Municipal de Tempo Integral Marcos freire, através 
da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que no resultado de Licitação da Carta-Convite n° 003/2018 de 
aquisição de material de expediente, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas/To nº 2.024, de 21de junho de 2018, pág. 10.

onde se lê:
PrAPeL CoMÉrCIo ATACAdISTA LTdA - Me, com o valor total 
de r$ 5.924,86 (Cinco mil novecentos e vinte e quatro reais e 
oitenta e seis centavos);
MAJU CoMerCIAL eIreLI - Me, com o valor total de r$ 2.838,82 
(dois mil oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e dois centavos).

Leia-se:
PrAPeL CoMÉrCIo ATACAdISTA LTdA - Me, com o valor total 
de r$ 5.939,26 (Cinco mil novecentos e trinta e nove reais e vinte 
e seis centavos);
MAJU CoMerCIAL eIreLI - Me, com o valor total de r$ 2.873,12 
(dois mil oitocentos e setenta e três reais e doze centavos).

Palmas/To, 11 de outubro de 2018.

Maria de Jesus Coelho da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATo dE ConTRATo n° 015/2018

ProCeSSo n°: 2018015167
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 003/2018
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL APrIGIo THoMAZ de MAToS
ConTrATAdA: PrAPeL CoMÉrCIo ATACAdISTA LTdA - Me
oBJeTo: Aquisição de material de expediente
VALor ToTAL: r$ 511,28 (Quinhentos e onze reais vinte e oito 
centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003 e 
Processo n° 2018015167
reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 11 de outubro de 2018
SIGnATÁrIoS: ACe dA eTI APrIGIo THoMAZ de MAToS, por 
sua representante legal a Sr.ª Sônia Aparecida de oliveira, inscrita 
no CPf n° 070.476.598-54 e portadora do rG n° 13.904.335-4 
SSP/SP. empresa PrAPeL CoMÉrCIo ATACAdISTA LTdA – 
Me, inscrita no CnPJ n° 10.460.274/0001-17, por meio de seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito 
no CPf n° 646.742.583-91 e portador do rG n° 13140791999-8 
SSP/MA.

EXTRATo dE ConTRATo n° 016/2018

ProCeSSo n°: 2018015167
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: CArTA-ConVITe n° 003/2018
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGrAL APrIGIo THoMAZ de MAToS
ConTrATAdA: ALTernATIVA dISTrIBUIdorA de ProdUToS 
PArA PAPeLArIA e eSCrITÓrIo eIreLI - Me
oBJeTo: Aquisição de material de expediente
VALor ToTAL: r$ 6.926,95 (Seis mil novecentos e vinte e seis 
reais e noventa e cinco centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003 e 
Processo n° 2018015167
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reCUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 002000360, 002000361, 
002000365, 003040360, 003040361, 003040365 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
dATA dA ASSInATUrA: 11 de outubro de 2018
SIGnATÁrIoS: ACe dA eTI APrIGIo THoMAZ de MAToS, por 
sua representante legal a Sr.ª Sônia Aparecida de oliveira, inscrita 
no CPf n° 070.476.598-54 e portadora do rG n° 13.904.335-4 SSP/
SP. empresa ALTernATIVA dISTrIBUIdorA de ProdUToS 
PArA PAPeLArIA e eSCrITÓrIo eIreLI - Me, inscrita no CnPJ 
n° 28.324.471/0001-74, por meio de seu representante legal o Sr. 
Magnun ramos da Silva, inscrito no CPf n° 019.482.361-09 e 
portador do rG n° 778.012 SSP/To.

REsULTAdo dE LiCiTAção - CARTA-ConViTE n° 001/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACCeI do Centro 
Municipal de educação Infantil Cantinho feliz, torna público, 
para conhecimento de interessados, que as empresas LIder e 
dISTrIBUIdorA de ALIMenToS LTdA, com o valor total de r$ 
1.572,90 (Hum mil quinhentos e setenta e dois reais e noventa 
centavos); PAULISTA IndÚSTrIA e CoMÉrCIo de ALIMenToS 
LTdA - Me, com o valor total de r$ 5.406,10 (Cinco mil quatrocentos 
e seis reais e dez centavos); SArAIVA e SArAIVA LTdA - Me, 
com o valor total de r$ 1.699,80 (Hum mil seiscentos e noventa e 
nove reais e oitenta centavos) e S. de SoUSA SoBrInHo e CIA 
LTdA - Me, com o valor total de r$ 2.893,20 (dois mil oitocentos 
e noventa e três reais e vinte centavos), foram julgadas como 
vencedoras do Processo nº 2018024546, tendo como objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios.

Palmas/To, 11 de outubro de 2018.

Maria edivangela da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE nº 002/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACCeI do Centro 
Municipal de educação Infantil Contos de fada, torna público 
para conhecimento de interessados, que as empresas PrAPeL 
CoMerCIo ATACAdISTA LTdA – Me, com o valor total de r$ 
1.494,00 (Hum mil quatrocentos e noventa e quatro reais); Todo 
dIA MInIMerCAdo eIreLI – Me, com o valor total de r$ 4.141,00 
(Quatro mil cento e quarenta e um reais) e WS SUPerMerCAdoS 
eIreLI – Me, com o valor total de r$ 2.456,70 (dois mil 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos), foram 
julgadas como vencedoras do Processo nº 2018024476, tendo 
como objeto a aquisição de gêneros alimentícios.

Palmas/To, 11 de outubro de 2018.

francisca Maria Costa Braga Mota
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1º REPUBLiCAção
CARTA-ConViTE n.º 007/2018

A ACCeI do Centro Municipal de educação Infantil João e Maria 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
fará realizar às 14h30min horas do dia 22 de outubro de 2018, 
Sala da direção do CMeI João e Maria, localizado no endereço 
Quadra 305 Sul (Arso 32), APM 04 e parte da APM 03, QI. 10 
rua 03, Plano diretor Sul, Palmas/To, a Licitação na modalidade 
CArTA-ConVITe n.º 007/2018, do tipo Menor PreÇo Por 
ÍTeM, objetivando a aquisição de equipamentos de informática, 
para a referida Unidade de ensino, de interesse do CMeI João e 
Maria, Processo n.º 2018027005. o edital poderá ser examinado 
ou retirado pelos interessados no CMeI João e Maria, no endereço 
acima citado, no horário de 07h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h30min, em dias úteis. Mais informações poderão ser obtidas 
na Unidade de ensino ou pelos telefones (063) 99106-2329 / 
99205-6675.

Palmas/To, 11 de outubro de 2018.

Ludimila Barbosa oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

PRoCEsso nº 2018022286
InTereSSAdo: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUnTo: demanda Judicial/naucilene Maria oliveira Sousa
Assunto: dispensa de Licitação

dEsPACHo nº 058/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018022286, e diante do Certificado de Verificação 
e regularidade - CVr nº 757/2018 – nUSCIn/SeMUS, da 
necessidade de contratar empresa para fornecer medicamentos 
mediante demanda Judicial ao paciente: nAUCILene MArIA 
oLIVeIrA SoUSA, autos: 0045264-81.2017.827.2729, e com 
fulcro no disposto no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, reSoLVo, dispensar a licitação para aquisição 
de medicamentos, conforme especificações constantes no 
Termo de referência n° 187/2018, AdJUdICAndo o objeto do 
presente ato de dispensa de licitação à empresa: CoMÉrCIo de 
MedICAMenToS YUMIfArMA LTdA – CnPJ.: 73.665.598/0001-
01, no valor de r$ 21.173,32 (vinte e um mil, cento e setenta e três 
reais e trinta e dois centavos), cuja despesa correrá por conta da 
seguinte dotação orçamentária: fUnCIonAL ProGrAMÁTICA: 
8600.10.303.1110.2724, nATUreZA de deSPeSA: 3.3.90.91, 
fonTe: 0040.00.199, fICHA: 20181484.

Secretaria Municipal de Saúde, aos 09 dias do mês de outubro 
de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PRoCEsso nº 2018017400
InTereSSAdo: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUnTo: Contratação de Serviços de Locação de Stand 

dEsPACHo nº 059/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018017400, e diante do Certificado de Verificação 
e regularidade - CVr nº 506/2018 – nUSCIn/SeMUS, da 
necessidade de contratar empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de stand’s para a Secretaria participar 
do XXXIV Congresso de Secretarias Municipais de Saúde e o 
6º Congresso norte e nordeste de Secretarias Municipais de 
Saúde com fulcro no disposto no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, reSoLVo, dispensar a licitação para 
contratação de serviços de locação, conforme especificações 
constantes no Termo de referência n° 176/2018, AdJUdICAndo 
o objeto do presente ato de dispensa de licitação à empresa: 
ConSeLHo nACIonAL de SeCreTArIAS MUnICIPAIS de 
SAÚde - ConASeMS – CnPJ 33.484.825/0001-88, no valor de 
r$ 10.000,00 (dez mil reais), cuja despesa correrá por conta da 
seguinte dotação orçamentária: fUnCIonAL ProGrAMÁTICA: 
8600.10.122.1131.4501, nATUreZA de deSPeSA: 3.3.90.39, 
fonTe: 0040.00.199, fICHA: 20181379.

Secretaria Municipal de Saúde, aos 09 dias do mês de outubro 
de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 05/2018 Ao ConTRATo dE 
ConVÊnio dE PREsTAção dE sERViços EnTRE MUniCÍPios

eSPÉCIe: Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: Município de Palmas/Secretaria da Saúde
ConTrATAdA: Município de Porto nacional/Secretaria Municipal 
de Saúde
oBJeTo: A realização de ações e serviços de saúde pública 
de média complexidade ambulatorial, nos termos da Pactuação 
Programada Integrada do Sistema Único de Saúde (SUS). 
AdITAMenTo: o prazo de vigência é de 12 meses (doze meses), 
contado  partir da data de assinatura, dia 28 de setembro de 
2018, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
observando o disposto no artigo 57, da Lei 8.666/1993, devendo 
seu termo aditivo de prorrogação ser encaminhado 60 (sessenta) 
dias antes do término de sua vigência, para apreciação.
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BASe LeGAL: Considera-se a Lei n° 2.323, de 12 de julho de 2017 
do Município de Palmas e a Lei Complementar n° 057 de 21 de 
novembro de 2017 que autorizam.
SIGnATÁrIoS: MUnICÍPIo de PALMAS/SeCreTArIA dA 
SAÚde, CnPJ nº 24.851.511/0027-14, por seu representante legal, 
Senhor daniel Borini Zemumer, inscrito no CPf n° 700.428.306/98 
e portador do rG n°3178300 SSP/Pr, e o MUnICÍPIo de PorTo 
nACIonAL/SeCreTArIA MUnICIPAL de SAÚde, CnPJ n° 
11.315.054/0001-62, por seu representante legal Anna Crystina 
Mota Brito Bezerra CPf n° 836.219.621-15 e portador do rG n° 
297.564.
dATA dA ASSInATUrA: 28/09/2018

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 06/2018 Ao ConTRATo dE 
ConVÊnio dE PREsTAção dE sERViços EnTRE MUniCÍPios

eSPÉCIe: Prestação de Serviços
ConTrATAnTe: Município de Palmas/Secretaria da Saúde
ConTrATAdA: Município de Barrolândia/Secretaria Municipal 
de Saúde
oBJeTo: A realização de ações e serviços de saúde pública 
de média complexidade ambulatorial, nos termos da Pactuação 
Programada Integrada do Sistema Único de Saúde (SUS). 
AdITAMenTo: o prazo de vigência é de 12 meses (doze meses), 
contado  partir da data de assinatura, dia 28 de setembro de 
2018, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
observando o disposto no artigo 57, da Lei 8.666/1993, devendo 
seu termo aditivo de prorrogação ser encaminhado 60 (sessenta) 
dias antes do término de sua vigência, para apreciação.
BASe LeGAL: Considera-se a Lei n° 2.323, de 12 de julho de 2017 
do Município de Palmas e a Lei Complementar n° 169 de 07 de 
agosto de 2017 que autorizam.
SIGnATÁrIoS: MUnICÍPIo de PALMAS/SeCreTArIA dA 
SAÚde, CnPJ nº 24.851.511/0027-14, por seu representante legal, 
Senhor daniel Borini Zemumer, inscrito no CPf n° 700.428.306/98 
e portador do rG n°3178300 SSP/Pr, e o MUnICÍPIo de 
BArroLAndIA/SeCreTArIA MUnICIPAL de SAÚde, CnPJ n° 
11.391.015/0001-44, por seu representante legal Ana Claudia Souza 
e Silva ribeiro CPf n° 023.996.251-61 e portador do rG n° 768.329
dATA dA ASSInATUrA: 28/09/2018

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

dECisÕEs AdMinisTRATiVAs 

em atendimento ao princípio administrativo da publicidade 
(Constituição federal, art. 37), dá-se ciência, a quem possa 
interessar, das decisões Administrativas de Primeira Instância 
a seguir, expedidas pela Assessoria em Procedimento Sanitário 
da Vigilância Sanitária de Palmas/To. esta publicação atende 
aos princípios jurídicos da simplicidade, celeridade, eficiência e 
economia processual.

Palmas/To, 09 de outubro de 2018.

dispositivo da decisão: “Levando em consideração os pareceres 
técnicos acostados ao procedimento administrativo e os princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade previstos no Art. 37, inciso V, 
da Lei 1.840/2011, decido pela improcedência do feito e determino o 
arquivamento do processo, conforme o Art. 86 do Código Sanitário 
do Município de Palmas.”
 

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAnTASIA AUTo nº  deCISÃo nº
2012025505 GILdeneTe PereIrA SoAreS – Me eSCoLA InfAnTIL fonTe do SABer 013111 125/2018

dispositivo da decisão: “aplico ao autuado a penalidade de 
AdVerTÊnCIA por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, I e art. 40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAnTASIA AUTo nº deCISÃo nº
2013012573 S de SoUSA SoBrInHo e CIA LTdA CASA de CArne BoM fILÉ 000588/2013 124/2018
2013029415 erIMAr ToMe MorAIS de SoUZA 10438165268 eSQUInA do LAGo BAr e reSTAUrAnTe 40/2013 127/2018
2013029403 APAreCIdA ALenCAr MoreIrA BArrACA Por do SoL 000576 132/2018
2013029409 LUSIMAr rodrIGUeS LIMA BArrACA do LAGo 000778 133/2018
2014048630 fUndo MUnICIPAL de SAÚde USf 307 norTe 430/14 135/2018
2015034562 ZAGo e PUerTAS LTdA AdrIAnA BoMBonS 000157 140/2018

2015036707 PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS SeCreTArIA MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL 000015 141/2018

2015034573 CIP – CenTro de IMPLAnTodonTIA de PALMAS 
LTdA - Me

CIP – CenTro de IMPLAnTodonTIA 
de PALMAS 000583 143/2018

2014014340 fArMÁCIA LArA e MUnArIn LTdA rede de fArMÁCIAS forTe fArMA 406/2014 144/2018

dispositivo da decisão: “aplico ao autuado a penalidade de multa 
no valor de 150 (cento e cinquenta) UfIP’s (Unidade fiscal do 
Município de Palmas), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAnTASIA AUTo nº  deCISÃo nº
2013012592 PAnIfICAdorA CAXIAS LTdA - Me PAnIfICAdorA CAXIAS 000605 126/2018

dispositivo da decisão: “aplico ao autuado a penalidade de multa no 
valor de 180 (cento e oitenta) UfIP’s (Unidade fiscal do Município 
de Palmas), por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAnTASIA AUTo nº  deCISÃo nº
2017016522 AnTonIo BAndeIrA dA roCHA - Me MInI BoX e dISTrIBUIdorA roCHA 001427 128/2018

dispositivo da decisão: “aplico ao autuado a penalidade de multa 
no valor de 250 (duzentas e cinquenta) UfIP’s (Unidade fiscal 
do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAnTASIA AUTo nº  deCISÃo nº
2017043518 ferreIrA e LoPeS LTdA - ePP SUPerMerCAdo norTe SUL 002063 142/2018
2017036566 GodoY e BArroS LTdA - Me SUPerMerCAdo fAMA 1573/17 131/2018

dispositivo da decisão: “aplico ao autuado a penalidade de multa 
no valor de 300 (trezentas) UfIP’s (Unidade fiscal do Município 
de Palmas), por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAnTASIA AUTo nº  deCISÃo nº

2014062560 nITro CoMÉrCIo de SUPLeMenToS e ModA 
fITneSS eIreLI - Me nITro SUPLeMenToS 173/2014 130/2018

2014062551 TeÓfILo & SILVA LTdA - Me CHUrrASCArIA PALMAS 093/2014 138/2018
2017036556 CArdeLICHIo e ArAUJo LTdA - Me JL CoMerCIAL dISTrIBUIdorA 0784/17 129/2018

dispositivo da decisão: “aplico ao autuado a penalidade de multa 
no valor de 450 (quatrocentas e cinquenta) UfIP’s (Unidade fiscal 
do Município de Palmas), por cometimento de infração leve, em 
conformidade com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 
1.840/2011 (Código Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAnTASIA AUTo nº  deCISÃo nº

2013039098 CHoPPILeQUe BAr e reSTAUrAnTe LTdA CHoPPILeQUe BAr 46/2013 134/2018

2013023874 fArMÁCIA JK LTdA - Me fArMÁCIA Menor PreÇo 000677 137/2018

dispositivo da decisão: “aplico ao autuado a penalidade de multa 
no valor de 500 (cinquentas) UfIP’s (Unidade fiscal do Município 
de Palmas), por cometimento de infração leve, em conformidade 
com o art. 35, II e art.40, I, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas)”.

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAnTASIA AUTo nº  deCISÃo nº

2015034159 InSTITUTo ToCAnTInenSe de eXAMeS LABorATorIAIS 
LTdA - Me InTerLAB (PoSTo de CoLeTA 406 n) 000582 139/2018

dispositivo da decisão: “aplico ao autuado a penalidade de multa no 
valor de 1.100 (mil e cem) UfIP’s (Unidade fiscal do Município de 
Palmas), valorada atualmente em 3,20 (três reais e vinte centavos), 
por cometimento de infração grave, em conformidade com o art. 
35, II  e art.40, II , da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código Sanitário 
de Palmas).

ProCeSSo nº noMe eMPreSArIAL noMe fAnTASIA AUTo nº  deCISÃo nº
2013013252 SoLdI & fAGUndeS LTdA - Me SoLdI eMPreendIMenToS 000770 136/2018

MArIenI WIeCZoreK doS PASSoS
Autoridade Julgadora de 1ª Instância
VISA/SeMUS – matricula 413033312

em conformidade com o art. 35, II1 e art.40, II2, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas). 
 

PROCESSO 
Nº  NOME EMPRESARIAL NOME FANTASIA AUTO Nº  DECISÃO 

Nº 
2013013252 SOLDI & FAGUNDES LTDA - ME SOLDI EMPREENDIMENTOS 000770 136/2018 

 
MARIENI WIECZOREK DOS PASSOS 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância 
VISA/SEMUS – matricula 413033312 

                                                
1  Art. 35. As infrações sanitárias, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou 
 penal cabíveis, serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as seguintes penalidades: 
 [...] 
 II - multa; 
2  Art. 40. As infrações sanitárias classificam-se em: 
 II - grave, quando for verificada uma circunstância agravante; 
 [...] 

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA nº 265/2018 dE 09 dE oUTUBRo dE 2018.

A Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais, no uso das 
atribuições conferida pela Lei n.º 137, de 18 de junho de 2007, Lei 
n.º 1.954, de 01 de abril de 2013 e Lei n.º 2.299, de 30 de março 
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de 2017, em conformidade com Art. 15 § 8º, da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993 e  

ConSIderAndo as determinações previstas no parágrafo 
único do Art 42 da Lrf.

ConSIderAndo as necessidades de adequação 
orçamentária e financeira.

e ConSIderAndo que até a presente data não houve o 
atesto do recebimento dos respectivos bens ou serviços.

reSoLVe:

Art. 1º - Cancelar as despesas inscritas em restos a pagar 
no exercício anterior, em conformidade com o Anexo I desta 
Portaria.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Secretaria Municipal de desenvolvimento, 
regularização fundiária e Serviços regionais, aos nove dias de 
outubro, do ano de dois mil e dezoito.

roberto Petrucci Junior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

AneXo I – CAnCeLAMenTo de reSToS
A PAGAr nÃo ProCeSSAdoS/2017

UG forneCedor fICHA eMPenHo VALor

9400
BrASILCArd AdMInISTrAdorA de CArTÕeS 
LTdA

20174482 19757 r$ 91,69

9400
BrASILCArd AdMInISTrAdorA de CArTÕeS 
LTdA

20174482 22992 r$ 0,08

9400
BrASILCArd AdMInISTrAdorA de CArTÕeS 
LTdA

20174482 26106 r$ 1.267,85

9400 CLAro S;A 20174486 4080 r$ 593,77

9400
eMPreSA BrASILeIrA de CorreIoS e 
TeLeGrÁfoS

20174486 3048 r$ 262,52

9400
eMPreSA BrASILeIrA de CorreIoS e 
TeLeGrÁfoS

20174486 16857 r$ 6.710,31

ToTAL r$ 8.926,22

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AnTonIA BATISTA dA SILVA, brasileira, casada, residente 
e domiciliada nas chácaras n. 06; 28; 27 e 26, do loteamento 
Chácaras IrMÃ dULCe, 1ª etapa, no Município de Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.324, inseridas as chácaras 06; 28; 27 
e 26, no Município de Palmas
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 

regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

eUdoXIo ferreIrA dA SILVA, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade n. 1.623.889 SSP/Go e inscrito no CPf n. 
264.203.171-34, residente e domiciliado na chácara n. 36; 37; 54 e 
55, do loteamento IrMÃ dULCe, 1ª etapa, município de Palmas-To.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe, 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 24.027  (em anexo), inseridas as chácaras 
36; 37; 54 e 55, no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

GeneSI doS reIS GUIMArÃeS, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade n. 299.542 SSP/To, residente e domiciliada 
nas chácaras n. 01; 02; 30; 31 e 32, do loteamento Chácaras IrMÃ 
dULCe, 1ª etapa, no Município de Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 24.090, inseridas as chácaras 01; 02; 30; 
31 e 32, no Município de Palmas
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
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norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

JoACI ALVeS dA CoSTA, brasileiro, lavrador, inscrito no CPf n. 
388.874.011-87, portador da cédula de identidade n. 76126 – SSP/
Go, residente e domiciliada nas chácaras n. 07; 08; 09; 10; 24 e 
25, do loteamento Chácaras IrMÃ dULCe, 1ª etapa, no Município 
de Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 24.259, inseridas as chácaras 07; 08; 09; 10; 24 e 25, 
no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

JoSÉ LUCIo ALTIerI, brasileiro, casado, comerciante, portador 
da cédula de identidade n. 306.807 – SSP/To e inscrito no CPf 
n. 129.960.929-53, residente (s) e domiciliado (s) na chácara 01; 
02; 30; 31 e 32, do loteamento IrMÃ dULCe, 1ª etapa, município 
de Palmas-To.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 

dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 24.090, inseridas as chácaras 01; 02; 30; 31 e 32, no 
Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

JoSe PereIrA dA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n. 1.305.873 SSP/Go e inscrito no CPf n.231.643.101-
10, residente e domiciliada nas chácaras n. 06; 28; 27 e 26, do 
loteamento Chácaras IrMÃ dULCe, 1ª etapa, no Município de 
Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.324, inseridas as chácaras 06; 28; 27 
e 26, no Município de Palmas
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.
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noTiFiCAção ViA EdiTAL

MArIA do CArMo ALVeS de SoUZA, brasileira, casada, 
residente e domiciliada nas chácaras n. 38; 39; 40 e 53, do 
loteamento Chácaras IrMÃ dULCe, 1ª etapa, no Município de 
Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.330, inseridas as chácaras 38; 39; 40 
e 53, no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

JoSe PereIrA dA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n. 1.305.873 SSP/Go e inscrito no CPf n.231.643.101-
10, residente e domiciliada nas chácaras n. 06; 28; 27 e 26, do 
loteamento Chácaras IrMÃ dULCe, 1ª etapa, no Município de 
Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.324, inseridas as chácaras 06; 28; 27 
e 26, no Município de Palmas
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

reInALdo PIreS QUerIdo, brasileiro, agropecuarista, portadora 
da cédula de identidade n. 391.237 SSP/Go, inscrito no CPf n. 
125.543.321-34 e sua esposa LeIZe CArMo ALMeIdA QUerIdo, 
brasileira, funcionária pública, portadora do rG nº 310.554 SSP/
Go e inscrita do CPf n. 131.311.681-53, casados pelo regime de 
comunhão parcial de bens.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no LoTeAMenTo UnIÃo SUL, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 116.343, Gleba 01, desmembrada da 
fazenda Janaína, do Loteamento  Taquari ou Tartá, com área 
509.242,92 m2.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

VoLneI PereIrA AIreS PIMenTA, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade n. 085863733-3 SSP/SP e inscrito no CPf n. 
314.997.321-04, residente e domiciliado na chácara n. 36; 37; 54 e 
55, do loteamento IrMÃ dULCe, 1ª etapa, município de Palmas-To.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe, 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 24.027  (em anexo), inseridas as chácaras 
36; 37; 54 e 55, no Município de Palmas.
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fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AnTonIo SoAreS, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n. 1719286 – SSP/Pr e inscrito no CPf n. 171.774.419-
00, residente (s) e domiciliado (s) na chácara 01; 02; 30; 31 e 32, 
do loteamento IrMÃ dULCe, 1ª etapa, município de Palmas-To.

.A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 24.090, inseridas as chácaras 01; 02; 30; 31 e 32, no 
Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

CoMUnIdAde SAnTA TereSInHA de PALMAS, através do seu 
representante legal, CnPJ n. 00.250.667/0001-42, com sede na 
chácara n. 36; 37; 54 e 55, do loteamento IrMÃ dULCe, 1ª etapa, 
município de Palmas-To.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 

único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe, 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 24.027, inseridas as chácaras 36; 37; 54 
e 55, no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 
31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

deMerVAL PereIrA roCHA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador da cédula de identidade n. 130.862 – SSP/To e inscrito 
no CPf n. 185.608.901-06.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.537, inseridas as chácaras 11; 12; 20; 
21; 22 e 23, no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 
31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC), CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

donATo frAnCISCo de AndrAde, brasileiro, casado, 
comerciante, portador da cédula de identidade n. 98.211 – SSP/
To e inscrito no CPf n. 046.241.572-49.
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A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 24.090, inseridas as chácaras 01; 02; 30; 31 e 32, no 
Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

ednALVA CAMPoS de AndrAde, brasileira, portador da cédula 
de identidade n. 123575 – SSP/To.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 24.090, e está inserida a chácara de sua 
propriedade.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

JoSÉ LÚCIo ALTIerI, brasileiro, comerciante, portador da 
cédula de identidade n. 306.807 – SSP/To e inscrito no CPf n. 
129.960.929-53.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 24.090, e está inserida a chácara de sua 
propriedade.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 
31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

JoÃo MÁXIMo de SoUZA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador da cédula de identidade n. 049.126 – SSP/SP e inscrito 
no CPf n. 166.635.961-15.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.330, inseridas as chácaras 38; 39; 40 
e 53, no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 
31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.
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noTiFiCAção ViA EdiTAL

LAZenILTon AIreS rIBeIro, brasileiro, solteiro, mecânico, 
portador da cédula de identidade n. 1.227.029 – SSP/df e inscrito 
no CPf n. 596.600.901-53.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.537, inseridas as chácaras 11; 12; 20; 
21; 22 e 23, no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 
31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

LUIZ AnTonIo PIreS, brasileiro, lavrador, inscrito no CPf n. 
025.633.078-64, portador da cédula de identidade n. 8451883 – 
SSP/SP, residente e domiciliada nas chácaras n. 07; 08; 09; 10; 
24 e 25, do loteamento Chácaras IrMÃ dULCe, 1ª etapa, no 
Município de Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 24.259, inseridas as chácaras 07; 08; 09; 10; 24 e 25, 
no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

MArILene ALVeS GUIMArÃeS, brasileira, solteira, do lar, 
portador da cédula de identidade n. 44.401 – SSP/To (2ª via) e 
inscrito no CPf n. 470.484.251-72.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.876, e está inserida a chácara de sua 
propriedade.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 
31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

roBerTo GerALdo, brasileiro, casado, projetista, portador da 
cédula de identidade n. 1.211.100 – SSP/Go e inscrito no CPf n. 
236.060.961-00.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 21.330, inseridas as chácaras 38; 39; 40 e 53, no 
Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 
31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.
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noTiFiCAção ViA EdiTAL

SeBASTIÃo dIAS de SoUZA, brasileiro, casado, lavrador, inscrito 
no CPf n. 232.208.801-34, portador da cédula de identidade n. 
608.291 – SSP/Go, residente e domiciliada nas chácaras n. 45; 
46 e 47, do loteamento Chácaras IrMÃ dULCe, 1ª etapa, no 
Município de Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 22.160, inseridas as chácaras 45; 46 e 47, no Município 
de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

SeBASTIÃo WALBer CArdoSo ferreIrA, brasileiro, casado, 
comerciante, inscrito no CPf n. 215.509.723-91, portador da cédula 
de identidade n. 816701 – SSP/MA, residente e domiciliada nas 
chácaras n. 07; 08; 09; 10; 24 e 25, do loteamento Chácaras IrMÃ 
dULCe, 1ª etapa, no Município de Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 24.259, inseridas as chácaras 07; 08; 09; 10; 24 e 25, 
no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

SIndICATo doS TrABALHAdoreS rUrAIS de PALMAS, 
através do seu representante legal, CnPJ n. 26.752.493/0001-00, 
com sede na chácara n. 41; 42; 43 e 44, do loteamento IrMÃ 
dULCe, 1ª etapa, município de Palmas-To.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe, 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.311, inseridas as chácaras 41; 42; 43 
e 44, no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 
31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

VAnderLeI VILAS BoAS, brasileiro, solteiro, projetista, portador 
da cédula de identidade n. 330.280 – SSP/ro e inscrito no CPf 
n. 283.811.812-91.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 §§ 1º a 8º do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que 
o Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 21.876, e está inserida a chácara de sua 
propriedade.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir da data da publicação deste 
edital, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à Quadra 104 
norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, Lote 28-A, 
CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h às 19h, 
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IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado pela Lei 
nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 
31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS HerdeIroS de AnTonIo dA CrUZ, brasileiro, portadora 
do CPf n. 097.407.913-87 e rG 01.373/2 PT/To, residentes e 
domiciliados nas Chácaras 33; 34; 56; 57 e 58 do Loteamento 
Chácara Irmã dulce, 1ª etapa, município de Palmas-To

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 24 do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA 
de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada no Bairro 
loteamento IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 23.619, inseridas as chácaras 33; 34; 56; 57 e 58, no 
Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h 
às 19h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS HerdeIroS de doMInGAS reSende doS SAnToS, 
portador do CPf n. 816.102.971-72 e rG 76122 SSP/To.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 24 do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA 
de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada no Bairro 
loteamento IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 24.259, inseridas as chácaras 07; 08; 09; 10; 24 e 25, 
no Município de Palmas.

fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h 
às 19h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS HerdeIroS de frAnCISCo BrAGA doS SAnToS, 
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPf n. 025.088.263-91, 
portador da cédula de identidade n. 221.026 – SSP/MA, titular da 
matrícula das chácaras n. 45; 46 e 47, do loteamento Chácaras 
IrMÃ dULCe, 1ª etapa, no Município de Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 do decreto nº 9.310/2018 que institui 
as normas gerais e procedimentais aplicáveis à regularização 
fundiária Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que o Poder 
Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no Bairro loteamento IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a 
certidão de matrícula nº 22.160, inseridas as chácaras 45; 46 e 47, 
no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h 
às 19h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS HerdeIroS de GenoVeVA GonÇALVeS SILVA, portador 
do CPf n. 804.624.991-20 e rG 2027 SSP/To, residente de 
domiciliados nas chácaras 07; 08; 09; 10; 24 e 25 da certidão de 
matrícula n. 24.249, Município de Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
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dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 24 do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA 
de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada no Bairro 
loteamento IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 24.259, inseridas as chácaras 07; 08; 09; 10; 24 e 25, 
no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h 
às 19h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS HerdeIroS de Irene BerALdo doS SAnToS, brasileira, 
portadora do CPf n. 023.710.368-03 e rG 1.665.430 SSP/Go, 
residentes e domiciliados na Chácara nº 55 do Loteamento Chácara 
Irmã dulce, 1ª etapa, município de Palmas-To

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 24 do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA 
de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada no Bairro 
loteamento IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão 
de matrícula nº 24.027, inseridas as chácaras 36; 37; 54 e 55, no 
Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h 
às 19h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS HerdeIroS de JoSÉ XAVIer SALeS, brasileiro, portadora 
do CPf n. 097.407.913-87 e rG 01.373/2 PT/To, residentes e 
domiciliados nas Chácaras 33; 34; 56; 57 e 58 do Loteamento 
Chácara Irmã dulce, 1ª etapa, município de Palmas-To

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 24 do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA 
de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada no Bairro 
loteamento IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 23.619, inseridas as chácaras 33; 34; 56; 57 e 58, no 
Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h 
às 19h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS HerdeIroS de Pedro BorGeS de QUeIrÓZ, portador 
do CPf n. 546.653.701-25 e rG 1.590.453 SSP/Go, residentes e 
domiciliados nas chácaras 38; 39; 40 e 53 do loteamento Chácaras 
Irmã dULCe, 1ª etapa, município de Palmas.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 24 do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA 
de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada no Bairro 
loteamento IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão 
de matrícula nº 21.330, inseridas as chácaras 38; 39; 40 e 53, no 
Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h 
às 19h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.
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noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS HerdeIroS de rAIMUndo ferreIrA LIMA, brasileiro, 
inscrito no rG 491.935 SSP/Go.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 24 do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA 
de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada no Bairro 
loteamento IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão de 
matrícula nº 21.537, inseridas as chácaras 11; 12; 20; 21; 22 e 23, 
no Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h 
às 19h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

AoS HerdeIroS de CATArIno BArBoSA de ABreU, portador 
do CPf n. 147.302.863-91 e rG/PA/390.458 SSP/PA.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º, da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 24 do decreto nº 9.310/2018 que institui as normas 
gerais e procedimentais aplicáveis à regularização fundiária 
Urbana,  noTIfICA Vossa Senhoria de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA 
de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada no Bairro 
loteamento IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, da qual consta a certidão 
de matrícula nº 21.876, inseridas as chácaras 65; 66; 67 e 68, no 
Município de Palmas.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis, das 13h 
às 19h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º do Art. 
24 do decreto n. 9.310/2018, e, do art. 31, da Lei nº 13.465/2017.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018. 

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
enG. CIVIL (M. SC) CreA/Pr 26114-d

SeC. MUn. de deSenV. UrBAno, reGUL. fUndIÁrIA e 
SerVIÇoS reGIonAIS

Ato nº 173 dSG.

noTiFiCAção ViA EdiTAL

Ao TerCeIro InTereSSAdo referente às matrículas do 
LoTeAMenTo IrMÃ dULCe 1ª eTAPA do Município de Palmas-To.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA quaisquer que 
tenham interesse das áreas/matrículas abaixo descritas de que o 
Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no LoTeAMenTo IrMÃ dULCe 1ª eTAPA, neste Município, da 
qual constam as certidões de matrícula pertencentes a proprietário 
particular, são elas: 24.090; 20.334; 21.324; 24.259; 21.537; 23.619; 
24.027; 21.330; 21.311; 22.160; 21.876, todas subdivididas com 
suas respectivas chácaras. Chácaras ocupadas irregularmente 
pertencentes ao estado, são elas: 48 a 52; 59 a 64; 69 a 74; 13 e 35.
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018.

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
eng. Civil (M.Sc) CreA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 

noTiFiCAção ViA EdiTAL

Ao TerCeIro InTereSSAdo referente à matrícula do 
LoTeAMenTo UnIÃo SUL do Município de Palmas-To.

A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que 
dispõe o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 
que institui as normas gerais e procedimentais aplicáveis à 
regularização fundiária Urbana, noTIfICA quaisquer que 
tenham interesse das áreas/matrículas abaixo descritas de que o 
Poder Público Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo 
fUndIÁrIA de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada 
no LoTeAMenTo UnIÃo SUL, neste Município, da qual consta 
a certidão de matrícula nº 116.343, Gleba 01, desmembrada da 
fazenda Janaína, do Loteamento Taquari ou Tartá, com área 
509.242,92 m².
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018.

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
eng. Civil (M.Sc) CreA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 



dIÁrIo ofICIAL do MUnICÍPIo de PALMAS nº 2.102 - QUInTA-feIrA, 11 de oUTUBro de 2018 19

noTiFiCAção ViA EdiTAL

Ao TerCeIro InTereSSAdo referente às matrículas da gleba 
Taquarussu 2ª etapa. Município de Palmas-To.
 
A PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS, por meio da Secretaria 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, no uso de suas atribuições, com fulcro no parágrafo 
único do art. 71 da Lei orgânica do Município e em vista do que 
dispõe o art. 31, §1º da Lei 13.465/2017, bem como pelo que dispõe 
o "caput" do art. 24 e seus §§, do decreto nº 9.310/2018 que institui 
as normas gerais e procedimentais aplicáveis à regularização 
fundiária Urbana, noTIfICA quaisquer que tenham interesse 
das áreas/matrículas abaixo descritas de que o Poder Público 
Municipal de Palmas realizará reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA 
de InTereSSe SoCIAL (reUrB’S), da área situada no Bairro 
TAQUArUSSU, 2ª eTAPA, neste Município, da qual constam as 
certidões de matrícula nº 21.399; 17.252; 17.253; 17.169; 17.190; 
2.774; 17.243; 2.772; 20.309; 2.910 e 2.909, subdivididas com suas 
respectivas chácaras. 
fica Vossa Senhoria CIenTIfICAdA de que, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data do recebimento da presente 
noTIfICAÇÃo, poderá apresentar nesta Prefeitura, situada à 
Quadra 104 norte, Avenida JK, edifício Via nobre empresarial, 
Lote 28-A, CeP: 77.006-014, Palmas/To, em dias úteis das 13:00h 
às 19:00h, IMPUGnAÇÃo ao Município, conforme lhe é facultado 
pela Lei nº 13.465/2017.
Cumpre salientar, que caso haja AUSÊnCIA de MAnIfeSTAÇÃo 
no prazo estabelecido acima, por parte de Vossa Senhoria, 
interpretar-se-á como ConCordÂnCIA com a proposta de 
regularização fundiária do Município, consoante o § 6º, do art. 31, 
da Lei nº 13.465/2017 e § 6º do art. 24 do decreto nº 9.310/2018.

Portanto, juntamos aos autos a cópia desta, com o recebimento, 
para os devidos fins.

Palmas, 10 de outubro de 2018.

roBerTo PeTrUCCI JÚnIor
eng. Civil (M.Sc) CreA/Pr 26114-d

Secretário Municipal de des. Urbano, regularização fundiária e 
Serviços regionais. 
ATo nº 173 dSG. 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

EdiTAL dE inTiMAção dE JULGAMEnTo

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 
13, do decreto nº 183 de 06 de dezembro de 2010, InTIMA 
os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem no 
Contencioso Administrativo, sito a 104 norte - I Av. JK ed. Via 
nobre empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - To – 
CEP 77.006-014, a fim de cumprir a DECISÃO DE PRIMEIRA 
InSTÂnCIA AdMInISTrATIVA ou MAnIfeSTAr noS AUToS do 
ProCeSSo AdMInISTrATIVo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de inscrição em dívida Ativa e cobrança judicial.

Interessado Processo CPf/CnPJ Auto de 
Infração

AdreInA rodrIGUeS LIMA CArneIro - Me 2017064460 19.671.477/0001-27 004217
AnA CLeIde ConCeIÇÃo SAnToS LeMoS 2018012099 17.077.352/0001-48 008150
ConVenIenCIA PAGUe LeVe LTdA – ePP 2017064449 25.210.215/0001-68 011980
deIJALMA CArVALHo de SoUZA 2017066797 640.764.901-34 011587
JorGe MArQUeS rodrIGUeS 2017070649 345.664.578-34 014787
LABVIdA LABorATorIo de AnALISeS 2017075782 12.383.181/0001-61 013056
SALATIeL MArTInIAno dA roCHA (eSPeToS roCHA) 2017066502 05.750.176/0001-84 014723
SoLUÇÃo ASSeSSorIA e ConSULTorIA 2017075941 13.397.928/0001-01 006679
TAXI Aereo PALMAS LTdA 2017066864 38.147.245/0001-19 011581
VISUAL LAVAJATo LTdA 2017064431 08.215.057/0001-10 010490

Palmas, 09 de outubro de 2018

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da divisão do Contencioso Administrativo

EdiTAL dE inTiMAção dE JULGAMEnTo

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, 
do decreto nº 183 de 06 de dezembro de 2010, InTIMA os 
contribuintes abaixo relacionados para tomarem conhecimento 
da deCISÃo de PrIMeIrA InSTÂnCIA AdMInISTrATIVA 

nos processos relacionados, em que forAM AnULAdoS oS 
AUToS de InfrAÇÃo e ArQUIVAdoS oS reSPeCTIVoS 
ProCedIMenToS.

Interessado Processo CPf/CnPJ
Auto de 
Infração

edUArdo PereIrA VALIM 2017064399 293.543.488-90 010414
JAIMe GUIMArÃeS PereIrA 2017064392 328.843.113-00 010416
JoSÉ HUMBerTo noGUeIrA 2017045853 071.043.831-15 007205
MArIA CrISTInA MoUrA fonSeCA 2016057201 840.949.311-04 007368
norTe HoTeL LTdA 2017066474 03.087.096/0001-65 007174
PAULo PInTo de SoUSA 2017064353 449.031.621-68 003663

Palmas, 09 de outubro de 2018

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da divisão do Contencioso Administrativo

EdiTAL dE inTiMAção dE AUTo dE inFRAção 

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, do 
decreto nº 183 de 6 de dezembro de 2010, InTIMA os contribuintes 
abaixo relacionados para comparecerem no Contencioso 
Administrativo, sito a 104 norte - I Av. JK ed. Via nobre empresarial, 
n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - To – CeP 77.006-014, no 
prazo de 05 (cinco) dias, para querendo se manifestar nos autos 
do processo administrativo, no que tange a infração ao Código 
de Posturas do Município Lei nº 371/92, sob pena de serem 
considerados revéis.

Interessado Processo CPf/CnPJ
Auto de 
Infração

AIreS e MArQUeS LTdA Me 2018021654 08.093.125/0001-15 013556
AnnA PAULA P G PorTILHo 2018018411 16.703.077/0002-49 007948
CArMeM CAndIdA dA SILVA 2018023250 20.001.633/0001-21 012376
CAUe fABre QUAGLIAreLLo e oUTro 2018016822 018.935.821-61 011799
CrISoLITo de SoUSA LoPeS 2018018257 401.931.281-87 010877
MArCoS JeAn VIeIrA de SoUZA 2018016828 227.138.832-53 010954
PALMAS eSTACIonAMenTo roTATIVo LTdA 2018008822 27.408.477/0001-67 008564
rePerTTorIo BAr e reSTAUrAnTe eIreLI 2018021657 23.050.827/0001-05 013307

 
Palmas, 10 de outubro de 2018.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da divisão do Contencioso Administrativo

EdiTAL dE inTiMAção dE AUTo dE inFRAção

o Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 
13, do decreto nº. 183 de 06 de dezembro de 2010, InTIMA 
os contribuintes abaixo relacionados para comparecerem no 
Contencioso Administrativo, sito a 104 norte - I Av. JK ed. Via 
nobre empresarial, n.º 28 - A, 5º andar, centro, Palmas - To – 
CeP 77.006-014, no prazo de 05 (cinco) dias, para querendo se 
manifestar nos autos do processo administrativo, no que tange a 
infração ao Código de obras do Município Lei nº. 305/14, sob pena 
de serem considerados revéis.

Interessado(a) Processo CPf/CnPJ
Auto de 
Infração

roBSon oLIVeIrA de SoUZA 2017010161 023.660.231-46 003774

 
Palmas -To, 09 de outubro de 2018.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da divisão do Contencioso Administrativo

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
RURAL

EXTRATo ConTRATo dE PREsTAção 
dE sERViços nº 004/2018

ProCeSSo nº: 2018003755
eSPÉCIe: Prestação de Serviço
oBJeTo: Contratação de empresa especializada prestação de 
serviço de fornecimento, instalação, manutenção, remoção e 
recuperação de forros e paredes, através da adesão ata de registro 
de preços nº 0112/2017, Pregão eletrônico nº 049/2017.
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VALor ToTAL: r$ 780.651,89 (setecentos e oitenta mil e 
seiscentos e cinquenta e um real e oitenta e nove centavos)
BASe LeGAL: Processo nº 2018003755 nos termos da Lei 
8.666/93;
VIrGÊnCIA: até 04/10/2019
dATA ASSInATUrA: 04 de outubro de 2018
SIGnATÁrIoS: MUnICÍPIo de PALMAS, através da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento rural, e de seu representante legal 
roberto Jorge Sahium;  com rG nº 1245469 – SSP/To e CPf nº: 
056.165.491-34, celebra TerMo de ConTrATo com a empresa 
ConSTrUPLAC CoMÉrCIo de MATerIAIS de ConSTrUÇÃo 
e SerVIÇoS LTdA, CnPJ: 08.639.717/0001-90, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na 812 SUL, ALAMedA 04, LoTe 
03, Qd5, CeP 77.023-136, PLAno dIreTor SUL, PALMAS-TP, 
doravante denominada ConTrATAdA, neste ato representada, por 
JoSÉ LeonAn reSPLAndeS de freITAS, portador do CrC nº 
003269, CPf/Mf nº 838.016.771-68.

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

EXTRATo dE TERMo dE REConHECiMEnTo dE dÍVidA do 
ConTRATo dE LoCAção nº 16/2016

eSPÉCIe: TerMo de reConHeCIMenTo de dÍVIdA
LoCATÁrIo: MUnICÍPIo de PALMAS, por meio da SeCreTArIA 
MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL
LoCAdor: rAIMUndo nonATo de ArAÚJo
oBJeTo: o termo de reconhecimento de dívida para atender 
pagamento de locação de imóvel do Conselho Tutelar da região 
norte.
ProCeSSo nº 2016031260
VALor de r$ 2.550,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta reais)
BASe LeGAL: Processo nº 2016031260, nos termos da Lei n° 
4.320/64 e Parecer nº 734/2018SUAd/PGM.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, 
representada pela senhora VALQUÍrIA MoreIrA reZende, de 
CPf n.º 336.646.171 - 34, doravante denominada contratante, e o 
Sr. rAIMUndo nonATo de ArAÚJo, de CPf: nº 738.883.031-68, 
doravante denominado Locador, residente nesta Capital.
 dATA dA  ASSInATUrA do TerMo: 23 de julho de 2018.

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

CONSELHO MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE, MOBILIDA-
DE, TRÂNSITO E TRANSPORTE

ATA dA 8ª REUnião, do Ano dE 2018, EnTRE 
os MEMBRos, do ConsELHo MUniCiPAL dE 

ACEssiBiLidAdE, MoBiLidAdE, TRÂnsiTo 
E TRAnsPoRTE – CMAMTT.

Aos 15 dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito 
(15/08/2018), ás 15h, no auditório do resolve Palmas, situado na 
Quadra 104 Sul, Avenida Juscelino Kubitscheck, esquina com a 
rua Se 4 Andar, reuniu-se o Conselho Municipal de Acessibilidade, 
Mobilidade, Trânsito e Transporte – CMAMTT para deliberar sobre 
as seguintes Pautas: 1- revisão do regime interno do CMAMTT; 2- 
revisão do regime Interno das Camarás Temáticas; 3- Prestação 
de Contas referente a Construção dos Abrigos ; 4- Pavimentação 
de Pequenos trechos nos Itinerários das linhas de Transporte 
coletivo. Aberta a sessão pela Sra. Juliana nonaka Aravechia Costa 
– Vice-Presidente do Conselho, agradeceu a presença de todos 
fazendo suas considerações iniciais uma vez que essa é a primeira 
participação na reunião do conselho, recém nomeada Presidente 
da Agência de regulação, Controle e fiscalização de Serviços 
Públicos de Palmas – ArP, por meio do Ato nº 688 – nM, publicado 
no Diário Oficial 2.060 de 10 de agosto 2018, representando 
a entidade, em seguida, solicitou a conferência de quórum em 
primeira chamada, às 15h03 horas, não atingindo o quórum mínimo. 
Às 15h18 minutos foi solicitado que realizasse a conferência de 
quórum em segunda chamada, nos termos do regimento Interno, 

após a comprovação do quórum mínimo deu início a reunião. A Vice-
Presidente solicitou que os membros presentes se apresentassem, 
em seguida dr. fábio Chaves, sugeriu que o regimento interno fosse 
discutido na próxima reunião da Câmara Temática de Assuntos 
Jurídicos que ficou marcada para o dia 22/08/2018 as 15 horas 
na Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, end: 104 norte 
– Av. JK edifício Via nobre empresarial, Lote 28 A – 3º Andar 
CeP: 77.066-014. Todos os membros presentes concordaram. o 
Sr. Jocélio Santos falou sobre as demandas e reclamações que 
foram feitas recentemente sobre os ônibus coletivos, com relação 
aos horários e estados de conservação dos mesmo, com ênfase 
na linha 090-UfT, explicou que devido a demanda de alunos que 
usam o transporte público ter aumentado e o trecho na AV-nS15 
não ter retorno em frente à entrada da Universidade federal do 
Tocantins – UfT aumentando a quilometragem percorrida pelo 
Coletivo e obras recentes na UfT, colaborou para que houvesse 
transtornos nessa linha, enfatizou que a fiscalização está sendo 
feita por parte dos agentes de fiscalização de transito e transporte 
para que a qualidade do serviço prestado ao usuário de transporte 
coletivo seja mantida. o Sr. rone Von apresentou a pauta sobre 
pavimentação de pequenos trechos nos Itinerários das linhas 
de transporte coletivo, mostrado fotos e quilometragem que não 
passa de 7 km, mas que fará uma grande diferença na qualidade 
da viagem feita pelos coletivos, uma vez que os ônibus quando 
passam por esses trechos acaba por ficaram sujos de poeira 
impossibilitando que os passageiros sentem nos bancos sem que 
se sujem, deixando assim o transporte sem a devida qualidade, 
ressaltou que essa demanda já foi encaminhada para Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos tomarem as devidas 
providencias. o Sr. Jocélio Santos falou sobre uma enquete 
realizada pela Jaime Câmara com o tema: “o novo valor da tarifa de 
ônibus em Palmas é compatível com a qualidade do serviço” (Sim 
ou não). resultado: 60,64 responderam sim e 39,36 responderam 
não. retrata a aprovação da população em relação ao sistema de 
transporte e da política tarifária que é amplamente discutida neste 
Conselho. os membros presentes questionaram a forma como foi 
feita a pesquisa, A Sr. Betty perguntou o método que foi utilizado 
na pesquisa e o Sr. Jocélio Santos explicou que se trata de uma 
enquete onde qualquer pessoa poderia acessar e manifestar a sua 
opinião. o Sr. José Antônio mostrou aos membros a prestação de 
contas referente a construção dos abrigos, fotos do local onde foram 
instalados os abrigos novos, locais estes definidos pela Secretaria 
de Segurança e Mobilidade Urbana, relatou que com o saldo 
restante da construção dos abrigos o valor de r$ 7.398,52 (sete 
mil, trezentos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos) 
fez a realocação de abrigos, investindo mais r$ 16.845,62 ( 
dezesseis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e dois 
centavos) o qual foi suportado pelas Concessionárias do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano de Palmas. nada mais havendo a ser 
tratado a vice-presidente fez as considerações finais agradecendo 
a presença dos conselheiros encerrando a reunião. Participaram 
da reunião os seguintes membros: ephim Shluger-IMPUP, rone 
Von Pinto da Silva-SeTUrB, Jocélio Pereira Santos-SeSMU, 
José Antônio dos Santos Júnior-SeTUrB, Morgana dos Santos 
Alves-dCe’s, Betty Clara B. de La Cruz-UfT/To, Hebert da Silva 
Bayer-Aagtransi/To, Antônio Luiz S. da Silva-CBM/To, delano Luiz 
Soares da Silva-CBM/To, nathan B. Pimentel da Silva-Procon/To, 
divino eterno da Silva-ACIPA, Aramys rocha-UMeSP, Gilmar José 
Bonzanini-CrC/To, Karina Perdigão C. Pessôa-ArP.

Juliana nonaka Aravechia Costa
Vice-Presidente do Conselho

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

PoRTARiA dsL/dsG FEsP nº 97 dE 10 dE oUTUBRo dE 2018.

A PreSIdenTe dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014 e da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o 
Ato nº 454 – nM.

ConSIderAndo a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de estudo e Pesquisa para a 
educação pelo Trabalho;
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ConSIderAndo a Portaria feSP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, que reestrutura o Programa Mnunicipal de Bolsas de 
estudo e Pesquisa para a educação pelo Trabalho para a Saúde 
na forma que especifica;

ConSIderAndo a Portaria Conjunta InST SeMUS/feSP 
nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

reSoLVe:

Art. 1º deSLIGAr a bolsista rosenildes dias Araújo 
dos Santos, matrícula nº 413027752, da função de Pesquisador 
Multiprofissional do Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para 
Todos”, a partir do dia 06 de julho de 2018.

Art. 2º deSLIGAr a bolsista Maria Magnólia Pereira da 
Silva Moura, matrícula nº 413027707, da função de Pesquisador 
Multiprofissional do Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para 
Todos”, a partir do dia 13 de julho de 2018.

Art. 3º deSIGnAr Alyne nunes Mota, CPf nº 009.930.351-
59 e Andréia Vieira de Sousa, CPf nº 851.254.661-15, para atuar na 
função de Pesquisador Multiprofissional, no Projeto de Pesquisa e 
extensão “Palmas para Todos”, de acordo com a legislação vigente.

Art. 4º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 10 dias do mês de outubro de 2018. 

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/ GAB nº 202 
dE 08 dE oUTUBRo dE 2018.

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição em favor da servidora Zuleide 
Fraga Parente, na forma que especifica.

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art.41, em favor da servidora Zuleide 
fraga Parente, matrícula funcional nº 997731, nomeado pelo 
decreto nº 70 de 26/01/1998, para exercer o cargo efetivo de 
Professor P I, tendo tomado posse em 05/02/1998e entrado em 
exercício em 25/02/1998 com lotação junto a Secretaria Municipal 
de Educação. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos (PCCV) constante Anexo XII à Lei 2.388,de 21 de 
junho de 2018 (Anexo III à Lei nº 1.445, de 14 de agosto de 2006), 
Tabela I, nível II, Carga Horária 40h, classe C.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
Municipal nº1414/2005, com proventos integrais, conforme planilha 
de cálculo de proventos consignado aos autos do processo 
2018.04.01611P. 

Art. 3º Por força do art. 41, §2° da Lei nº 1414/2005 e art. 7° 
da emenda Constitucional n° 41/2003, o benefício será reajustado 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar 
a remuneração dos servidores em atividade. 

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 08 dias do mês de outubro de 
2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/ GAB nº 203, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018.

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição em favor da servidora Joselina 
Borges Ferreira, na forma que especifica.

o PreSIdenTe do InSTITUTo de PreVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

reSoLVe:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art.41, em favor da servidora Joselina 
Borges ferreira, matrícula funcional nº 151001, nomeado pelo 
decreto n° 59, de 14/08/1992, para exercer o cargo efetivo de 
Professor Assistente, tendo tomado posse em 01/07/1992 e 
entrado em exercício em 23/07/1992 com lotação junto a Secretaria 
Municipal de educação. Classificação no Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante Anexo XII à Lei 2.388,de 
21 de junho de 2018 (Anexo III à Lei nº 1.445, de 14 de agosto de 
2006), Tabela I, nível III, Classe G, 40 Horas. 

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41, com 
proventos integrais, conforme planilha de cálculo de proventos 
consignado aos autos do processo2018.04.01801P. 

Art. 3º Por força do art. 41, §2°da Lei nº 1414/2005 e art. 7° 
da emenda Constitucional n° 41/2003, o benefício será reajustado 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar 
a remuneração dos servidores em atividade. 

Art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS- PreVIPALMAS, aos 09 dias do mês de outubro de 
2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 204, 
dE 09 dE oUTUBRo dE 2018.

o Presidente do Instituto de Previdência Social do Município 
de Palmas - PreVIPALMAS, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 80, incisos IV da Lei orgânica do Município de Palmas, bem 
como art. 92 da Lei Municipal nº 1.414/2005, que dispõe sobre o 
regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas – 
PreVIPALMAS; 

Considerando a adição da PorTArIA nº 61, de 
12/04/2018, de autoria da Presidência do PreVIPALMAS, 
publicada no Diário Oficial do Município de Palmas nº 1.979 de 
16/04/2018, que determinou a constituição de Comissão para 
realização de Tomada de Contas especial com a finalidade 
de apurar possível dano ao erário municipal no Processo 
Administrativo nº 2018012197, relativo ao investimento feito no 
fUndo CAIXA fIC fI CAPITITAL ProTeGIdo IBoVeSPA II 
MULTIMerCAdo CnPJ: 14.386.860/0001-10, de responsabilidade 
da Gestora/Administradora CAIXA eConÔMICA federAL, CnPJ: 
00.360.305/0001-04; 

Considerando, a edição da PorTArIA/PreVIPALMAS/
GAB Nº 99/2018, de 13/06/2018, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.019 de 13/06/2018, que determinou 
a conversão da Tomada de Contas especial em Procedimento 
Administrativo Prévio, e o teor do art. 75 da Lei orgânica do Tribunal 
de Contas do estado do Tocantins - TCe nº 1.284/01, assim como, 
o estabelecido na Instrução normativa/TCe-To nº 14/2003 de 10 
de dezembro de 2003, artigos 2º, 3º e 4º; 
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Considerando, por fim, que a Comissão instituída finalizou 
os trabalhos;

reSoLVe:

Art. 1º dar publicidade de que os trabalhos da comissão 
instituída para fazer o Procedimento Administrativo Prévio, visando 
a recomposição do erário por eventuais danos relativos ao 
investimento feito no fUndo CAIXA fIC fI CAPITITAL ProTeGIdo 
IBoVeSPA II MULTIMerCAdo CnPJ: 14.386.860/0001-10, de 
responsabilidade da Gestora/Administradora CAIXA eConÔMICA 
federAL, CnPJ: 00.360.305/0001-04.

Art. 2º Informar que o relatório conclusivo se encontra 
disponível na íntegra no Portal do Município na página do 
PreVIPALMAS, na aba de relatório de Investimentos, nos links: 
http://www.palmas.to.gov.br/secretaria/previpalmas ou  http://www.
palmas.to.gov.br/media/doc/9_10_2018_17_24_48.Pdf.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

InSTITUTo de PreVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
de PALMAS - PreVIPALMAS, aos 09 dias do mês de outubro 
de 2018. 

Carlos Júnior Spegiorin Silveira
Presidente do PreVIPALMAS

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A União nacional por Moradia Popular do estado do Tocantins, 
CnPJ 09.424.791/0001-51, torna público que requereu ao 
nATUrATInS, as Licenças Previa, de Instalação e operação 
para atividade de implantação do LoTeAMenTo BeLA VISTA II, 
sito na rua João Paulino, Quadras 90, 91 e 92, Zona Urbana do 
Município de Bom Jesus do Tocantins - To. o empreendimento 
se enquadra na resolução ConAMA 001/86 e 237/90 que dispõe 
sobre licença ambiental.
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